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PO DER EXE CU TI VO
P O R T A R I A   Nº 718/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE PI-
RAÍ , usando das atribuições que lhe são conferi-
das por Lei,

- CONSIDERANDO, o que consta no
Processo nº  12.302/2015;

                                                                  
R E S O L V E conceder licença por mo-

tivo de doença em pessoa da família, pelo período
de 04/08/2015 a 10/08/2015, perfazendo 07 (sete)
dias a servidora municipal, EMILIA FIRMINO
RIBEIRO CARREA, Auxiliar de Serviço de
Educação, matrícula nº 2266, nos termos do art.
92 da Lei nº 964, de 11/08/2009.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se.                         

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, 
em 12 de agosto de 2015.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

P O R T A R I A   Nº 719/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE PI-
RAÍ , usando das atribuições que lhe são conferi-
das por Lei,

- CONSIDERANDO, o que consta no
Processo nº  12.302/2015;

                                                                  
R E S O L V E conceder licença por mo-

tivo de doença em pessoa da família, pelo período
de 04/08/2015 a 05/08/2015, perfazendo 02
(dois) dias a servidora municipal, EVA MI-
CHELLE DO NASCIMENTO DE MESQUI-
TA, Docente I, matrícula nº 8717, nos termos do
art. 92 da Lei nº 964, de 11/08/2009.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se.                         

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, 
em 12 de agosto de 2015.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

P O R T A R I A   Nº  720/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE PI-
RAÍ , usando das atribuições que lhe são conferi-
das por Lei,

- CONSIDERANDO  o que dispõe a  Lei
nº  768,   de 24/12/2004;

- CONSIDERANDO  o que consta no
Processo nº 11.947/2015;

R E S O L V E nomear ALEXANDRE
BARBOSA, para ocupar o Cargo em Comissão de
Supervisor de Núcleo, a partir de 03/08/2015, com
lotação na Secretaria Municipal de Educação.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, 
em 13 de agosto de 2015.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

P O R T A R I A  Nº  721/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE PI-
RAÍ , usando das atribuições que lhe são conferi-
das por Lei,

CONSIDERANDO o que dispõe o art.
37, II, da Constituição da República Federativa
do Brasil, o art. 87, II, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Piraí, no que concerne a investidura em
cargo público, bem como a Lei Municipal nº
1.152 de 11 de março de 2014;

CONSIDERANDO, finalmente, o resul-
tado do Concurso Público, Edital nº 001/2014,
realizado em 14 de setembro de 2014, com o pa-
recer da comissão especialmente constituída, in-
dicando os classificados;

R E S O L V E admitir a partir de
07/08/2015, no quadro de Pessoal - Parte Perma-
nente, da Prefeitura Municipal de Piraí, MARÍ-
LIA FARIA DA CRUZ , para exercer o cargo pú-
blico de Técnico de Enfermagem com lotação da
Secretaria Municipal de Saúde.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, 
em 13 de agosto de 2015.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

P O R T A R I A  Nº  722/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE PI-
RAÍ , usando das atribuições que lhe são conferi-
das por Lei,

CONSIDERANDO o que dispõe o art.
37, II, da Constituição da República Federativa
do Brasil, o art. 87, II, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Piraí, no que concerne a investidura em
cargo público, bem como a Lei Municipal nº
1.124 de 25 de junho de 2013;

CONSIDERANDO, finalmente, o resul-
tado do Concurso Público, Edital nº 03/2014, rea-
lizado em 01 de março de 2015, com o parecer da
comissão especialmente constituída, indicando os
classificados;

R E S O L V E admitir a partir de
03/08/2015, no quadro de Pessoal - Parte Per-
manente, da Prefeitura Municipal de Piraí, JU-
CIMARA DO PATROCÍNIO SILVERIO pa-
ra exercer o cargo público de Psicólogo, com
lotação na Secretaria Municipal de Assistência
Social.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, 
em 13 de agosto de 2015.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

P O R T A R I A  Nº  723/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE PI-
RAÍ , usando das atribuições que lhe são conferi-
das por Lei,

CONSIDERANDO o que dispõe o art.
37, II, da Constituição da República Federativa
do Brasil, o art. 87, II, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Piraí, no que concerne a investidura em
cargo público, bem como a Lei Municipal nº
1.152 de 11 de março de 2014;



CONSIDERANDO, finalmente, o resul-
tado do Concurso Público, Edital nº 001/2014,
realizado em 14 de setembro de 2014, com o pa-
recer da comissão especialmente constituída, in-
dicando os classificados;

R E S O L V E admitir a partir de
24/07/2015, no quadro de Pessoal - Parte Perma-
nente, da Prefeitura Municipal de Piraí, ELIANE
DIAS DE SOUZA, para exercer o cargo público
de Técnico de Enfermagem com lotação da Se-
cretaria Municipal de Saúde.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, 
em 13 de agosto de 2015.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

P O R T A R I A  Nº  724/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE PI-
RAÍ , usando das atribuições que lhe são conferi-
das por Lei,

CONSIDERANDO o que dispõe o art.
37, II, da Constituição da República Federativa
do Brasil, o art. 87, II, da Lei Orgânica do Muni-

cípio de Piraí, no que concerne a investidura em
cargo público, bem como a Lei Municipal nº
1.124 de 25 de junho de 2013;

CONSIDERANDO, finalmente, o resul-
tado do Concurso Público, Edital nº 002/2014,
realizado em 25 de janeiro de 2015, com o pare-
cer da comissão especialmente constituída, indi-
cando os classificados;

R E S O L V E admitir as pessoas
abaixo relacionadas, no quadro de Pessoal -
Parte Permanente, da Prefeitura Municipal de
Piraí, para exercerem o cargo público de Do-
cente I.

Publique-se       
Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, 
em 13 de agosto de 2015.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal
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PODER EXECUTIVO

Prefeitura Municipal
Praça Getúlio Vargas, s/nº - Centro
Piraí-RJ – CEP 27.175-000
Telefones: (24) 2431-9950 / 2431-9977
Fax: (24) 2431-9976 / 2431-9957
Site: www.pirai.rj.gov.br

PREFEITO
Luiz Antonio da Silva Neves

VICE-PREFEITO
Francisco Perota da Cunha

SECRETARIAS

ADMINISTRAÇÃO
Paulo Maurício Carvalho de Souza
Rua. Dr. Luiz Antonio Garcia da Silveira, nº 16, Fundos –
Centro
Telefone/Fax: (24) 2431-9964
E-mail: secadm@pirai.rj.gov.br

AGRICULTURA
Carla de Carli
Avenida dos Acadêmicos, nº 1324 – Centro
Telefone/Fax: (24) 2431-2968
E-mail: agricultura@pirai.rj.gov.br

ASSISTÊNCIA SOCIAL
Heloisa Souza Lima Machado
Rua Santos Dumont, nº 156 – Centro
Telefone: (24) 2431-9958
E-mail: prosocial@pirai.rj.gov.br

CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Osni Augusto de Souza Silva
Rua Bulhões de Carvalho, s/nº- Casa do Futuro - Casa Amarela
Telefone: (24) 2431-9939 / 2431-1945
E-mail: planejamento@pirai.rj.gov.br

CULTURA E TURISMO
Charles (Barison) Freitas Rodrigues 
Rua Comendador Sá, nº 105 – Centro
Telefone/Fax: (24) 2431-9983
E-mail: cultura@pirai.rj.gov.br

COORDENADORIA DE CONTROLE INTERNO
Lenilda Braga Rodrigues Porto da Silva
Praça Getúlio Vargas, s/nº (sede da Prefeitura) – Centro
Telefone: (24) 2431-9969
Fax: (24) 2431-9957
E-mail: controleinterno@pirai.rj.gov.br

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
Janir da Silva Junior
Rua 15 de Novembro, nº 282 – Centro
Telefone: (24) 2431-6478
Fax: (24) 2431-9976
E-mail: secindecom@pirai.rj.gov.br

EDUCAÇÃO
Sandra Gomes Simões
Rua XV de Novembro nº 390
Telefone/Fax: (24) 2431-0160 / 2431-0161 
E-mail: semec@pirai.rj.gov.br

ESPORTES
Waldomir Correa Werneck
Parque Florestal Mata do Amador – Centro
Telefone: 
E-mail: esportelazer@pirai.rj.gov.br

FAZENDA
Carmem Maria Coelho Barbosa Gomes
Praça Getúlio Vargas, s/nº (sede da Prefeitura) – Centro
Tel: (24) 2431-9966 
Fax: (24) 2431-9976
E-mail: fazenda@pirai.rj.gov.br

GOVERNO
Francisco Perota da Cunha
Praça Getúlio Vargas, s/nº (sede da Prefeitura) – Centro
Telefone: (24) 2431-9955
Fax: (24) 2431-9957
E-mail: secgoverno@pirai.rj.gov.br

MEIO AMBIENTE
Mario Luiz Dias Amaro
Parque Florestal Mata do Amador - Centro
Telefone/Fax: (24) 2431-9978
E-mail: secturismo@pirai.rj.gov.br

OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO
Roberto José Borges Silva
Rua Bulhões de Carvalho, nº 465 – Casa Amarela
Telefone: (24) 2431-9970
E-mail: sec.obras@pirai.rj.gov.br

PLANEJAMENTO E INTEGRAÇÃO 
DE POLÍTICAS PÚBLICAS
Angela Maria Fajardo Reis

PROCURADORIA
Procurador-Geral: João Carlos da Silva
Praça Getúlio Vargas, s/nº (sede da Prefeitura) – Centro
Telefone: (24) 2431-9904
E-mail: procuradoria@pirai.rj.gov.br

SAÚDE
Maria da Conceição de Souza Rocha
Rua Moacir Barbosa, nº 73 – Centro
Telefone/Fax: (24) 2411-9300
E-mail: gabinete.saude@pirai.rj.gov.br

SERVIÇOSPÚBLICOS
Ricardo (Cadão) Torres da Silva
Rua Bulhões de Carvalho, nº 465 – Casa Amarela
Telefone: (24) 2431-9953
E-mail: servpub@pirai.rj.gov.br

TRANSPORTE E TRÂNSITO
Marcelo Zacarias Magalhães
Rua Dr. Luiz Antonio Garcia da Silveira, nº 71 – Centro
Telefone: (24) 2431-9968
E-mail: smtp@pirai.rj.gov.br

PODER LEGISLATIVO

Câmara Municipal
Rua Dr. Luiz Antonio Garcia da Silveira, nº 16 – Centro
Piraí-RJ – CEP 27.175-000
Telefone/Fax: (24) 2411-9500
E-mail: cmpirai@pirai.rj.leg.br
Site: www.camarapirai.rj.gov.br

Mesa Diretora
Presidente: Moacir Gonçalves da Rocha Júnior
Vice-presidente: Flávio de Almeida Ribeiro
1º Secretário:  Luiz Fernando Colucci Junior
2º Secretário: Darlei Gomes de Moraes

Vereadores
Alzemiro dos Santos Dias
Charles Torres Dias
Enderson da Silva (Eco Staccato)
José Paulo Carvalho de Oliveira (Russo)
João  Roberto Ladeira da Costa
Mario Hermínio da Silva Carvalho 
Wilden Vieira da Silva (Prico)

Edição

Divisão de Comunicação Social
Rua Comendador Sá, nº 96 – Centro

Telefone: (24) 2431-9981
E-mail: imprensa@pirai.rj.gov.br



P O R T A R I A  Nº  725/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE PI-
RAÍ , usando das atribuições que lhe são conferi-
das por Lei,

CONSIDERANDO o que dispõe o art.
37, II, da Constituição da República Federativa
do Brasil, o art. 87, II, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Piraí, no que concerne a investidura em
cargo público, bem como a Lei Municipal nº
1.124 de 25 de junho de 2013;

CONSIDERANDO, finalmente, o resul-
tado do Concurso Público, Edital nº 002/2014,
realizado em 25 de janeiro de 2015, com o pare-
cer da comissão especialmente constituída, indi-
cando os classificados;

R E S O L V E admitir as pessoas abaixo
relacionadas, no quadro de Pessoal - Parte Perma-
nente, da Prefeitura Municipal de Piraí, para exer-
cerem o cargo público de Especialista de Educa-
ção em Orientador Educacional.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, 
em 13 de agosto de 2015.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

P O R T A R I A  Nº  726/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE PI-
RAÍ , usando das atribuições que lhe são conferi-
das por Lei,

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 37,
II, da Constituição da República Federativa do Brasil,
o art. 87, II, da Lei Orgânica do Município de Piraí, no
que concerne a investidura em cargo público, bem co-
mo a Lei Municipal nº 1.124 de 25 de junho de 2013;

CONSIDERANDO, finalmente, o resul-
tado do Concurso Público, Edital nº 002/2014,
realizado em 25 de janeiro de 2015, com o pare-
cer da comissão especialmente constituída, indi-
cando os classificados;

R E S O L V E admitir as pessoas abaixo
relacionadas, no quadro de Pessoal - Parte Perma-
nente, da Prefeitura Municipal de Piraí, para exer-
cerem o cargo público de Especialista de Educa-
ção em Orientador Educacional.

Publique-se       
Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, 
em 13 de agosto de 2015.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

P O R T A R I A  Nº  727/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE PI-
RAÍ , usando das atribuições que lhe são conferi-
das por Lei,

CONSIDERANDO o que dispõe o art.
37, II, da Constituição da República Federativa
do Brasil, o art. 87, II, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Piraí, no que concerne a investidura em
cargo público, bem como a Lei Municipal nº
1.124 de 25 de junho de 2013;

CONSIDERANDO, finalmente, o resul-
tado do Concurso Público, Edital nº 002/2014,
realizado em 25 de janeiro de 2015, com o pare-
cer da comissão especialmente constituída, indi-
cando os classificados;

R E S O L V E admitir as pessoas abaixo
relacionadas, no quadro de Pessoal - Parte Perma-
nente, da Prefeitura Municipal de Piraí, para exer-
cerem o cargo público de Docente II - Ciências.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, 
em 13 de agosto de 2015.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

P O R T A R I A  Nº  728/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE PI-
RAÍ , usando das atribuições que lhe são conferi-
das por Lei,

CONSIDERANDO o que dispõe o art.
37, II, da Constituição da República Federativa
do Brasil, o art. 87, II, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Piraí, no que concerne a investidura em
cargo público, bem como a Lei Municipal nº
1.124 de 25 de junho de 2013;

CONSIDERANDO, finalmente, o resul-

tado do Concurso Público, Edital nº 002/2014,
realizado em 25 de janeiro de 2015, com o pare-
cer da comissão especialmente constituída, indi-
cando os classificados;

R E S O L V E admitir a partir de
03/08/2015, no quadro de Pessoal - Parte Perma-
nente, da Prefeitura Municipal de Piraí, NATHA-
LIA DAS NEVES CARDOSO para exercer o
cargo público de Docente II - Ciências, com lota-
ção no CIEP 158 - Profª Margarida Thompson.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, 
em 13 de agosto de 2015.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

P O R T A R I A  Nº  729/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE PI-
RAÍ , usando das atribuições que lhe são conferi-
das por Lei,

CONSIDERANDO o que dispõe o art.
37, II, da Constituição da República Federativa
do Brasil, o art. 87, II, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Piraí, no que concerne a investidura em
cargo público, bem como a Lei Municipal nº
1.124 de 25 de junho de 2013;

CONSIDERANDO, finalmente, o resul-
tado do Concurso Público, Edital nº 002/2014,
realizado em 25 de janeiro de 2015, com o pare-
cer da comissão especialmente constituída, indi-
cando os classificados;

R E S O L V E admitir as pessoas abaixo re-
lacionadas, no quadro de Pessoal - Parte Permanente,
da Prefeitura Municipal de Piraí, para exercerem o
cargo público de Docente II - Educação Física.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, 
em 13 de agosto de 2015.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

P O R T A R I A  Nº  730/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE PI-
RAÍ , usando das atribuições que lhe são conferi-
das por Lei,

CONSIDERANDO o que dispõe o art.
37, II, da Constituição da República Federativa
do Brasil, o art. 87, II, da Lei Orgânica do Muni-
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cípio de Piraí, no que concerne a investidura em
cargo público, bem como a Lei Municipal nº
1.124 de 25 de junho de 2013;

CONSIDERANDO, finalmente, o resul-
tado do Concurso Público, Edital nº 002/2014,
realizado em 25 de janeiro de 2015, com o pare-
cer da comissão especialmente constituída, indi-
cando os classificados;

R E S O L V E admitir as pessoas abaixo
relacionadas, no quadro de Pessoal - Parte Perma-
nente, da Prefeitura Municipal de Piraí, para exer-
cerem o cargo público de Docente II - Inglês.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, 
em 13 de agosto de 2015.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

P O R T A R I A  Nº  731/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE PI-
RAÍ , usando das atribuições que lhe são conferi-
das por Lei,

CONSIDERANDO o que dispõe o art.
37, II, da Constituição da República Federativa
do Brasil, o art. 87, II, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Piraí, no que concerne a investidura em
cargo público, bem como a Lei Municipal nº
1.124 de 25 de junho de 2013;

CONSIDERANDO, finalmente, o resul-
tado do Concurso Público, Edital nº 002/2014,
realizado em 25 de janeiro de 2015, com o pare-
cer da comissão especialmente constituída, indi-
cando os classificados;

R E S O L V E admitir as pessoas abaixo
relacionadas, no quadro de Pessoal - Parte Perma-
nente, da Prefeitura Municipal de Piraí, para exer-
cerem o cargo público de Inspetor de Alunos.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, 
em 13 de agosto de 2015.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

P O R T A R I A  Nº  732/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE PI-
RAÍ , usando das atribuições que lhe são conferi-
das por Lei,

CONSIDERANDO o que dispõe o art.
37, II, da Constituição da República Federativa
do Brasil, o art. 87, II, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Piraí, no que concerne a investidura em
cargo público, bem como a Lei Municipal nº
1.124 de 25 de junho de 2013;

CONSIDERANDO, finalmente, o resul-
tado do Concurso Público, Edital nº 002/2014,
realizado em 25 de janeiro de 2015, com o pare-
cer da comissão especialmente constituída, indi-
cando os classificados;

R E S O L V E admitir as pessoas abaixo
relacionadas, no quadro de Pessoal - Parte Perma-
nente, da Prefeitura Municipal de Piraí, para exer-
cerem o cargo público de Inspetor de Alunos.

Publique-se       
Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, 
em 13 de agosto de 2015.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

P O R T A R I A  Nº  733/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE PI-
RAÍ , usando das atribuições que lhe são conferi-
das por Lei,

CONSIDERANDO o que dispõe o art.
37, II, da Constituição da República Federativa
do Brasil, o art. 87, II, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Piraí, no que concerne a investidura em
cargo público, bem como a Lei Municipal nº
1.124 de 25 de junho de 2013;

CONSIDERANDO, finalmente, o resul-
tado do Concurso Público, Edital nº 002/2014,
realizado em 25 de janeiro de 2015, com o pare-
cer da comissão especialmente constituída, indi-
cando os classificados;

R E S O L V E admitir a partir de
03/08/2015, no quadro de Pessoal - Parte Perma-
nente, da Prefeitura Municipal de Piraí, TATIA-
NA VILLAMARIN, para exercer o cargo públi-
co de Docente II - Educação Artística, com lota-
ção na E. M. Nova Esperança.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, 
em 13 de agosto de 2015.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

P O R T A R I A  Nº  734/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE PI-
RAÍ , usando das atribuições que lhe são conferi-
das por Lei,

CONSIDERANDO o que dispõe o art.
37, II, da Constituição da República Federativa
do Brasil, o art. 87, II, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Piraí, no que concerne a investidura em
cargo público, bem como a Lei Municipal nº
1.124 de 25 de junho de 2013;

CONSIDERANDO, finalmente, o resul-
tado do Concurso Público, Edital nº 002/2014,
realizado em 25 de janeiro de 2015, com o pare-
cer da comissão especialmente constituída, indi-
cando os classificados;

R E S O L V E admitir as pessoas abaixo
relacionadas, no quadro de Pessoal - Parte Perma-
nente, da Prefeitura Municipal de Piraí, para exer-
cerem o cargo público de Docente II – Educação
Artística.

Publique-se       
Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, 
em 13 de agosto de 2015.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

P O R T A R I A  Nº  735/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE PI-
RAÍ , usando das atribuições que lhe são conferi-
das por Lei,

CONSIDERANDO o que dispõe o art.
37, II, da Constituição da República Federativa
do Brasil, o art. 87, II, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Piraí, no que concerne a investidura em
cargo público, bem como a Lei Municipal nº
1.124 de 25 de junho de 2013;

CONSIDERANDO, finalmente, o resul-
tado do Concurso Público, Edital nº 002/2014,
realizado em 25 de janeiro de 2015, com o pare-
cer da comissão especialmente constituída, indi-



cando os classificados;

R E S O L V E admitir as pessoas abai-
xo relacionadas, no quadro de Pessoal - Parte
Permanente, da Prefeitura Municipal de Piraí,
para exercerem o cargo público de Docente II –
História.

Publique-se       
Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, 
em 13 de agosto de 2015.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

P O R T A R I A  Nº  736/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE PI-
RAÍ , usando das atribuições que lhe são conferi-
das por Lei,

CONSIDERANDO o que dispõe o art.
37, II, da Constituição da República Federativa
do Brasil, o art. 87, II, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Piraí, no que concerne a investidura em
cargo público, bem como a Lei Municipal nº
1.124 de 25 de junho de 2013;

CONSIDERANDO, finalmente, o resul-
tado do Concurso Público, Edital nº 002/2014,
realizado em 25 de janeiro de 2015, com o pare-
cer da comissão especialmente constituída, indi-
cando os classificados;

R E S O L V E admitir a partir de
03/08/2015, no quadro de Pessoal - Parte Perma-
nente, da Prefeitura Municipal de Piraí, ADRIA-
NO NERY SERENO DE ALMEIDA, para
exercer o cargo público de Docente II - Geogra-
fia, com lotação na E. M. Lúcio de Mendonça.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, 
em 13 de agosto de 2015.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

P O R T A R I A  Nº  737/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE PI-
RAÍ , usando das atribuições que lhe são conferi-
das por Lei,

CONSIDERANDO o que dispõe o art.
37, II, da Constituição da República Federativa
do Brasil, o art. 87, II, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Piraí, no que concerne a investidura em
cargo público, bem como a Lei Municipal nº
1.124 de 25 de junho de 2013;

CONSIDERANDO, finalmente, o resul-
tado do Concurso Público, Edital nº 002/2014,
realizado em 25 de janeiro de 2015, com o pare-
cer da comissão especialmente constituída, indi-
cando os classificados;

R E S O L V E admitir as pessoas abai-
xo relacionadas, no quadro de Pessoal - Parte
Permanente, da Prefeitura Municipal de Piraí,
para exercerem o cargo público de Docente II –
Geografia.

Publique-se       
Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, 
em 13 de agosto de 2015.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

P O R T A R I A  Nº  738/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE PI-
RAÍ , usando das atribuições que lhe são conferi-
das por Lei,

CONSIDERANDO o que dispõe o art.
37, II, da Constituição da República Federativa
do Brasil, o art. 87, II, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Piraí, no que concerne a investidura em
cargo público, bem como a Lei Municipal nº
1.124 de 25 de junho de 2013;

CONSIDERANDO, finalmente, o resul-
tado do Concurso Público, Edital nº 002/2014,
realizado em 25 de janeiro de 2015, com o pare-
cer da comissão especialmente constituída, indi-
cando os classificados;

R E S O L V E admitir as pessoas abai-
xo relacionadas, no quadro de Pessoal - Parte
Permanente, da Prefeitura Municipal de Piraí,
para exercerem o cargo público de Docente II –
Geografia.

Publique-se       
Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, 
em 13 de agosto de 2015.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

P O R T A R I A  Nº  739/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE PI-
RAÍ , usando das atribuições que lhe são conferi-
das por Lei,

CONSIDERANDO o que dispõe o art.
37, II, da Constituição da República Federativa
do Brasil, o art. 87, II, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Piraí, no que concerne a investidura em
cargo público, bem como a Lei Municipal nº
1.124 de 25 de junho de 2013;

CONSIDERANDO, finalmente, o resul-
tado do Concurso Público, Edital nº 002/2014,
realizado em 25 de janeiro de 2015, com o pare-
cer da comissão especialmente constituída, indi-
cando os classificados;

R E S O L V E admitir as pessoas abaixo
relacionadas, no quadro de Pessoal - Parte Perma-
nente, da Prefeitura Municipal de Piraí, para exer-
cerem o cargo público de Secretário Escolar.

Publique-se       
Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, 
em 13 de agosto de 2015.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

P O R T A R I A  Nº  740/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE PI-
RAÍ , usando das atribuições que lhe são conferi-
das por Lei,

CONSIDERANDO o que dispõe o art.
37, II, da Constituição da República Federativa
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do Brasil, o art. 87, II, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Piraí, no que concerne a investidura em
cargo público, bem como a Lei Municipal nº
1.124 de 25 de junho de 2013;

CONSIDERANDO, finalmente, o resul-
tado do Concurso Público, Edital nº 002/2014,
realizado em 25 de janeiro de 2015, com o pare-
cer da comissão especialmente constituída, indi-
cando os classificados;

R E S O L V E admitir as pessoas abai-
xo relacionadas, no quadro de Pessoal - Parte
Permanente, da Prefeitura Municipal de Piraí,
para exercerem o cargo público de Docente II -
Matemática.

Publique-se       
Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, 
em 13 de agosto de 2015.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

P O R T A R I A  Nº  741/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE PI-
RAÍ , usando das atribuições que lhe são conferi-
das por Lei,

CONSIDERANDO o que dispõe o art.
37, II, da Constituição da República Federativa
do Brasil, o art. 87, II, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Piraí, no que concerne a investidura em
cargo público, bem como a Lei Municipal nº
1.124 de 25 de junho de 2013;

CONSIDERANDO, finalmente, o resul-
tado do Concurso Público, Edital nº 002/2014,
realizado em 25 de janeiro de 2015, com o pare-
cer da comissão especialmente constituída, indi-
cando os classificados;

R E S O L V E admitir as pessoas abai-
xo relacionadas, no quadro de Pessoal - Parte
Permanente, da Prefeitura Municipal de Piraí,
para exercerem o cargo público de Docente II -
Matemática.

Publique-se       
Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, 
em 13 de agosto de 2015.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

P O R T A R I A  Nº  742/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE PI-
RAÍ , usando das atribuições que lhe são conferi-
das por Lei,

CONSIDERANDO o que dispõe o art.
37, II, da Constituição da República Federativa
do Brasil, o art. 87, II, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Piraí, no que concerne a investidura em
cargo público, bem como a Lei Municipal nº
1.124 de 25 de junho de 2013;

CONSIDERANDO, finalmente, o resul-
tado do Concurso Público, Edital nº 002/2014,
realizado em 25 de janeiro de 2015, com o pare-
cer da comissão especialmente constituída, indi-
cando os classificados;

R E S O L V E admitir as pessoas abaixo
relacionadas, no quadro de Pessoal - Parte Perma-
nente, da Prefeitura Municipal de Piraí, para exer-
cerem o cargo público de Docente I.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, 
em 13 de agosto de 2015.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

P O R T A R I A  Nº  743/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE PI-
RAÍ , usando das atribuições que lhe são conferi-
das por Lei,

CONSIDERANDO o que dispõe o art.
37, II, da Constituição da República Federativa
do Brasil, o art. 87, II, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Piraí, no que concerne a investidura em
cargo público, bem como a Lei Municipal nº
1.124 de 25 de junho de 2013;

CONSIDERANDO, finalmente, o resul-
tado do Concurso Público, Edital nº 002/2014,
realizado em 25 de janeiro de 2015, com o pare-
cer da comissão especialmente constituída, indi-
cando os classificados;

R E S O L V E admitir as pessoas abaixo
relacionadas, no quadro de Pessoal - Parte Perma-
nente, da Prefeitura Municipal de Piraí, para exer-
cerem o cargo público de Especialista de Educa-
ção Orientador Pedagógico.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, 
em 13 de agosto de 2015.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal
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P O R T A R I A  Nº  744/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE PI-
RAÍ , usando das atribuições que lhe são conferi-
das por Lei,

CONSIDERANDO o que dispõe o art.
37, II, da Constituição da República Federativa
do Brasil, o art. 87, II, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Piraí, no que concerne a investidura em
cargo público, bem como a Lei Municipal nº
1.124 de 25 de junho de 2013;

CONSIDERANDO, finalmente, o resul-
tado do Concurso Público, Edital nº 03/2014, rea-
lizado em 01 de março de 2015, com o parecer da
comissão especialmente constituída, indicando os
classificados;

R E S O L V E admitir a partir de
05/08/2015, no quadro de Pessoal - Parte Perma-
nente, da Prefeitura Municipal de Piraí, PAULA
CRISTINA MOÇO CASCAIS para exercer o
cargo público de Nutricionista, com lotação na
Secretaria Municipal de Educação.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, 
em 13 de agosto de 2015.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL N º 024/2015.

Objeto: Prestação de Serviços de manu-
tenção de roçada, capina, varredura, raspagem,
limpeza e pintura de guias de meio fio em áreas
urbanas do Município, conforme projeto básico.

Data/Hora: 27/08/2015 às 09 horas
Local: Rua Dr. Luiz Antonio Garcia da

Silveira, nº 16-Fundos, Centro, Piraí-RJ.
Informações: Secretaria Municipal de

Administração, no endereço acima referido, no
horário de 10h às 15h, de segunda à sexta-feira –
Tel: (024) 2431-9964/9950.

EXTRATO DE INSTRUMENTO
TERMO ADITIVO

Instrumento: 1º Termo Aditivo ao contra-
to nº 006/15.

Partes: Município de Piraí e Astec – As-
sessoramento Técnico em Engenharia Ltda.

Objeto: Prorrogação do prazo de execu-
ção do objeto do contrato nº 006/15, por 60 (ses-
senta) dias, a partir de 11/07/15 e rera da planilha
orçamentária, com alteração nos quantitativos de
horas de topografia e serviços de sondagens.

Fundamento: Artigos 57, Parágrafo 1º IV
e 65, II, “b”, da Lei 8.666/93 e cláusula sexta do
referido do contrato.

Autorização: Proc.  Nº 09490/2015. 
Data da Assinatura: 06 de julho de 2015.
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